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Resumo: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER. 
TOMADA DE  CONTAS  ORDINÁRIA.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  NÃO 
PROVIMENTO. ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DOS AUTOS AO MINISTÉRIO 
PÚBLICO ESTADUAL.

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  do  Processo nº 2.080-
0/2020.

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal 
de Contas, nos termos do artigo 1°, XVI, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o 
voto do Relator e de acordo com o Parecer nº 24/2022 do Ministério Público de Contas, em 
CONHECER os Embargos de Declaração  (doc.  81.776-7/2021)  opostos pelo Sr.  Valdir 
Pereira de Castro Filho – ex-Prefeito Municipal de Santo Antônio de Leverger, em face do 
Acórdão nº 606/2021-TP, que julgou irregular a Tomada de Contas Ordinária instaurada em 
decorrência  de  determinação contida  no Parecer  Prévio  Contrário  nº  122/2019-TP,  por 
preencherem os requisitos de admissibilidade; para, no mérito,  NÃO PROVÊ-LO, porém, 
re-ratificar  o  encaminhamento  de cópia  dos autos  ao  Ministério  Público  Estadual  para 
adoção das providências cabíveis,  nos termos do artigo 196 do Regimento  Interno do 
TCE/MT, após o trânsito em julgado da decisão recorrida.

Participaram do  julgamento  os  Conselheiros  VALTER ALBANO, 
DOMINGOS NETO, SÉRGIO RICARDO e GUILHERME ANTONIO MALUF. 

Publique-se.

Sala das Sessões, 29 de abril de 2022.
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Presidente
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Procurador-geral de Contas
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